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por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 30 de
Abril de 2003, foi a mesma declarada contumaz, em 29 de Junho
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização de actos urgen-
tes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados  pela  arguida,  após  esta  declaração  e  a  proibição  de  obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas.

30  de  Junho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Sílvia Alves. —
A Oficial de Justiça, Rosa Maria Vilela André.

Aviso de contumácia n.º 9847/2005 — AP. — A Dr.ª Síl-
via Alves,  juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do
Porto,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),
n.º 3388/03.8TDPRT (264/04), pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Manuel António Magalhães,  filho  de Manuel Magalhães  e
de Ana de Jesus, natural de Cedofeita, Porto, de nacionalidade por-
tuguesa,  nascido  em  24  de  Outubro  de  1951,  casado,  titular  do
bilhete de identidade n.º 3412719, com domicílio no Rua Alto do
Facho,  44,  Oliveira  do  Douro,  4400  Vila  Nova  de  Gaia,  por  se
encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  falsificação  de  do-
cumento,  previsto  e  punido  pelo  artigo  256.º  do  Código  Penal,
praticado em Março de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em
28  de  Junho  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do  Código  de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

30  de  Junho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Sílvia Alves. —
A Oficial de Justiça, Rosa Dias.

Aviso de contumácia n.º 9848/2005 — AP. — A Dr.ª Síl-
via Alves,  juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do
Porto,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),
n.º 436/03.5TAFAR,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Elene Ramishvili, nacional de Geórgia, nascido em 13 de Novem-
bro de 1970, solteiro, titular do passaporte n.º 631344, com domi-
cílio na Rua Ascensão Guimarães, bloco 3, 1.º, direito, 8000 Faro,
por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 24 de
Novembro de 2002,  foi  o mesmo declarado contumaz,  em 29 de
Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do arguido,  sem prejuízo da  realização
de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

30  de  Junho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Sílvia Alves. —
A Oficial de Justiça, Rosa Maria Vilela André.

Aviso de contumácia n.º 9849/2005 — AP. — A Dr.ª Síl-
via Alves,  juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do
Porto,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),
n.º 396/04.5TDPRT,  pendente  neste  Tribunal  contra  a  arguida
Vanda Maria Ferreira Rebelo Galina Barbosa, filha de Manuel da
Cruz Rebelo e de Maria de Jesus Caetano Ferreira Rebelo, natural
de Santa Maria, Covilhã, de nacionalidade portuguesa, nascida em
17  de  Janeiro  de  1971,  casada,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 9611151, com domicílio na Rua Doutor António Júlio, bloco 3,
2.º, 6300 Guarda, por se encontrar acusado da prática de um crime

de  emissão  de  cheque  sem provisão,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei  n.º  316/97,  de  19 de Novembro,
praticado em 2 de Agosto de 2003, por despacho de 30 de Junho
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresen-
tação.

1 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. — O Ofi-
cial de Justiça, Fernando Pinto.

Aviso de contumácia n.º 9850/2005 — AP. — A Dr.ª Síl-
via Alves,  juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do
Porto,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),
n.º 1737/03.8TDPRT,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Nuno Miguel Ribeiro Carmo, filho de Olívia Jorge do Carmo Oli-
veira  e  de  Maria  de  Fátima  Ribeiro  Pires,  natural  de  Paranhos,
Porto,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  1  de  Agosto  de
1977, casado sob regime desconhecido, titular do bilhete de iden-
tidade  n.º  11519146,  com domicílio  na Rua Godinho Faria,  374,
4465 São Mamede de Infesta, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 11 de Janeiro de 2003, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 1 de Julho de 2005, nos termos do artigo 335.º
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos  junto de autoridades públicas.

4 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. — A Ofi-
cial de Justiça, Rosa Maria Vilela André.

Aviso de contumácia n.º 9851/2005 — AP. — A Dr.ª Síl-
via Alves,  juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do
Porto,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),
n.º 11641/01.9TDPRT,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Vítor Hugo Lopes Correia, filho de João Rafael Dias Correia e de
Maria da Glória da Fonte Lopes Correia, natural de Vila Nova de
Gaia,  Santa  Marinha,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em
13 de Novembro de 1958, casado sob  regime desconhecido,  titu-
lar do bilhete de  identidade n.º  3580813,  com domicílio na Ave-
nida da República, 2028, 1.º, esquerdo, 4430 Vila Nova de Gaia,
por se encontrar acusado da prática de um crime de abuso de con-
fiança, previsto e punido pelo artigo 205.º, n.os 1 e 4, alínea a), do
Código Penal, com referência ao artigo 202.º, alínea a), do Código
Penal,  praticado  em 1  de  Julho  de  2001,  foi  o mesmo  declarado
contumaz, em 1 de Julho de 2005, nos  termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração  e  a  proibição  de  obter  quaisquer  documentos,  certidões  ou
registos  junto de autoridades públicas.

4 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. — A Ofi-
cial de Justiça, Rosa Maria Vilela André.

Aviso de contumácia n.º 9852/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo Criminal
do  Porto,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),
n.º 8652/03.3TDPRT,  pendente  neste  Tribunal  contra  a  arguida
Margarida  da  Conceição  Fernandes  dos  Santos,  filha  de  José
Ferreira dos Santos e de Conceição Fernandes, natural de Arcozelo,
Vila Nova de Gaia, de nacionalidade portuguesa, nascida em 8 de
Setembro  de  1959,  casada,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 6377249, com domicílio na Rua do Pereiro, 354, Casa 5, Anta,
4500 Espinho, por se encontrar acusada da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado


